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CONTRATO Nº 041/2020 

~~i~~?~~ 

Pregão Presencial nº 001/2020 
Processo Administrativo nº 4.547/2019 

0 MUNICÍPIO DE SERRINHA, com sede Rua Macário Ferreira, nº 517 -Centro —Serrinha —Bahia, inscrita no 
CNPJ sob nº. 13.845.086/0001-03, neste ato representado pelo seu Prefeito Municipal, Sr. Adriano Silva Lima, 
inscrita na CPF sob o n.º 912.972.575-53, doravante denominada ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL, 
doravantE~ denominado CONTRATANTE, do outro a empresa SELETA SELEÇÃO, CONSULTORIA 
TREINAMENTO &ASSESSORIA LTDA, inscrita no CNPJ nº 06.318.097/0001-61, com sede na Av. Rua 
Marechal Deodoro, 325, Centro, Alagoinhas, Bahia, CEP: 48.005-020, representada pelo senhor José Almeida 

r de Castro Filho, CPF nº 080.091.715-49, resolvem celebrar o presente Contrato, observada ao Pregão 

f'' 
Presencial nº 001/2020, que se regerá pela Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002; Lei Municipal nº 
1.205/2018; Lei Estadual nº 9.433/05 de 01 de março de 2005; Lei Federal nº 123, de 14 de dezembro de 

~ 2006 e Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com alterações posteriores e demais normas 
regulamentares aplicáveis à espécie, mediante as cláusulas e condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

Contratação de empresa especializada no planejamento, execução, realização e processamento de notas 
para o provimento de cargos da Prefeitura Municipal de Serrinha, Estado da Bahia. 

PARÁGRAFO ÚNICO - Os serviços técnicos especializados referidos nesta cláusula serão prestados de 
conforrr~idade com os termos da proposta apresentada pela CONTRATADA no respectivo procedimento 
licitatório, que passa a fazer parte integrante deste contrato. 

CLÁUSULA SEGUNDA — DO REGIME DE EXECUÇÃO 

0 presente contrato subordina-se ao regime de execução de empreitada por preço Global. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA 

A vigência do presente contrato é de 120 (cento e vinte) dias a contar da data de assinatura do contrato. 

CLÁUSULA QUARTA -DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

Além das obrigações previstas neste contrato por determinação legal, compete à CONTRATANTE: 

a) Definir o modo de publicação dos editais, bem como promover divulgação de prazos, datas, publicações 

oficiais do extrato do edital, gabaritos e resultados; 

b) Aprovar modelo de requerimento de inscrição e do edital do Concurso Público; 

c) Definir cronograma para a realização do Concurso Público; '~. 

d) Su¡~ervisionar a execução do Concurso Público, indicando os membros par. cò por a Comissão Especial 

do Concurso Público. ,~~O~qp 
O. 

e) Ceder, sem ônus, local para realização das provas. ó r D 
FIS 

eme, 
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CLÁUSULA QUINTA -DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

Além dai obrigações previstas neste contrato por determinação legal, incumbe à 

CONTRA~f~ADA: 

O~f~~E~~. 

a) Cadastrar os candidatos inscritos após o recebimento dos requerimentos de inscrição, contendo o número 
de inscrição, nome e número do documento de identidade, para emissão de listas de frequência, bem como 
listas de distribuição dos candidatos por colégios; 

b) Elaborar material para sinalização; 

c) Elaborar e imprimir o requerimento de inscrição; 

d) Elaborar os editais, bem como promover divulgação dos gabaritos e resultados em meio eletrônico; 

e) Receber e processar os requerimentos de inscrição de forma; 

f) Elaborar e imprimir os cadernos de questões (provas objetivas e redação) guardando-os sob absoluto sigilo 
até o momento de sua aplicação; 

g) Definir a forma de envio dos títulos dos candidatos, detalhado no edital do concurso público; 

h) Providenciar convocação e seleção de coordenadores, fiscais e pessoal de apoio; 

i) Coordenar a aplicação das provas; 

j) Contratar empresa para fornecer e entregar nos locais de realização do concurso público, inclusive no posto 
central, nos dias de provas, a quantidade necessária de lanches, assumindo a responsabilidade pelo 
pagamento; 

k) Providenciar o treinamento de coordenadores, fiscais e pessoal de apoio; 

I) Assumir a responsabilidade pelo custo necessário ao deslocamento dos técnicos responsáveis pela 
aplicação das provas; 

m) Remunerarem espécie, no ato da aplicação das provas, os recursos humanos envolvidos nas funções de: 
supervisores, coordenadores, auxiliares de coordenação, fiscais, motoristas, apoios e porteiros. 

n) Entregar os cadernos de questões aos candidatos que já tiverem concluído as provas, sornente após o 
decurso de 01 (uma) hora do seu início; 

o) Pro~~eder a correção das provas por meio de processamento eletrônico, observando as normas constantes 
do edital do concurso público; 

p) Processaras notas das provas; 

q) An~3lisar e avaliar os títulos apresentados; 

r) Arcar com as despesas de remessa de material relacionado com o concurso público; 

s) Fornecer de forma digitalizada e eletrônica, listagens contendo: resultado do concurso público, em ordem 
alfa de todos os candidatos; resultado em ordem de classificação dos aprovados, contendo em ambas n.º de 
inscrição, nome, n.º do documento de identidade; escores, notas e pontuação de todos os candidatos 
inscritos; 

t) Conservaras folhas de respostas e exemplares do caderno de questões pelo prazo mínimo de validade do 
concurso público; 

u) Examinar, emitir parecer e dirimir dúvidas nos casos de recursos ou medidas judiciais relacionadas à 

seleção pública; 

v) RE~digir, protocolar e acompanhar os atos administrativos necessários e suficientes para a homol 

dos ~~tos de admissão dos candidatos. 
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CLÁUSULA SEXTA — DA RESPONSABILIDADE DA CONTRATADA 

A CONTRATADA será responsável por todas as despesas decorrentes da execução de todas as fases do 
Concurso Público, no tocante a material, insumos, encargos, transportes, deslocamentos e outras necessárias 
ao cumprimento do ajuste. 

f`1~ì~ ~~ 

CLÁUSULA SÉTIMA — DO VÍNCULO EMPREGATÍCIO 

A CONTRATADA é considerada para todos os fins e efeitos jurídicos, como única e exclusiva responsável pelas 
obrigações trabalhistas e previdenciárias relativas aos profissionais utilizados na execução dos serviços 
objeto do presente contrato, permanecendo o CONTRATANTE isento de toda e qualquer responsabilidade. 

~► CLÁUSULA OITAVA - DO PREÇO E DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
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Fica acordado que o valor global estimado do presente para a prestação dos serviços previstos na cláusula 
segunda, obriga-se a CONTRATANTE pagar a CONTRATADA a importância de R$ 821.000,00 (Oitocentos e 
vinte e um mil reais), levando-se em consideração a estimativa de 10.000 (dez mil) candidatos inscritos. 

Parágrafo Primeiro - A apuração efetiva do valor final a ser efetivamente pago a Contratada pela execução 
dos serviços, objeto deste contrato, terá como parâmetros os valores unitários previstos na tabela abaixo e 
o número efetivo de candidatos inscritos, já incluídos todos os custos diretos e indiretos da execução de seu 
objeto, em estrita obediência as condições e etapas previstas na Proposta Comercial, ou seja: 

ITEM DISCRIMINAÇÃO DO PEDIDO UNID QTD VALOR UNIT TOTAL 

1 Inscrição Nível Médio Und 7.000 R$ 68,00 R$ 476.000,00 

2 Inscrição Nível Superior Und 3.000 R$ 115,00 R$ 345.000,00 

TOTAL DO CONTRATO: R$ 821.000,00
Oitocentos e vinte e um mil reais 

§ 1º — 0 preço será pago à CONTRATADA de acordo com o seguinte cronograma: 

I — 60%~ (sessenta por cento) em até 10 (dez) dias após o encerramento das inscrições; 

ll — 25º% (vinte e cinco por cento) em até 05(cinco) dias após da data da aplicação das provas objetivas; 

I II — 15% (quinze por cento) em até 10(dez) dias, após a entrega, pela CONTRATADA ao CONTRATANTE, do 
resultado final do Concurso Público. 

§ 2º — 0 valor estimado nesta cláusula poderá sofrer variações para mais ou para menos, de acordo com o 

volume de inscrições efetuadas no Concurso Público que excedam o universo de até 10.0000 (dez mil) 

candidatos. Os valores cobrados na proposta da taxa de inscrições serão repassados pela CONTRATANTE a 
CONTRATADA, conforme cronograma estipulado no inciso 1º desta cláusula. 

§ 3º - Ultrapassado o limite de 10.0000 (dez mil) candidatos a Prefeitura somente repassará a contratada o 

equiv~~lente a 40% do valor das inscrições excedentes. 

§ 4º - As despesas correrão por conta da seguinte dotação orçamentária: 

FONTE 

60001 2009 33.90.39 

CLÁUSULA NONA -DAS PENALIDADES 

0 descumprimento, parcial ou total, de qualquer das cláusulas contidas no presé,n?te contrato sú) ~ 

~ ~ 
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Contratada às sanções previstas na Lei Federal 8.666/93, com alterações posteriores, garantida a prévia e 
ampla defesa em processo administrativo. A inexecução culposa, parcial ou total, do presente contrato 
ensejará <~ suspensão ou a imposição da declaração de inidoneidade para licitar e contratar com o 
Contratante e o ajuizamento da ação judicial competente. 

~~r7~r~ ~ 
CLÁUSULA DÉCIMA - DA RESCISÃO E DA ALTERAÇÃO 

A inexecuSão, total ou parcial, deste contrato ensejará a sua rescisão, com as consequências contratuais e as 
previstas ria Lei n.º 8666/93. 

§ 1º - 0 Contratante poderá rescindir administrativamente opresente contrato nas hipóteses previstas no 
art. 78 da '~.ei 8.666/93. 

§ 2º -Nas hipóteses de rescisão com base nos incisos I a VIII do art. 78 da Lei 8.666/93 não cabe à Contratada 
direito a qualquer indenização. 

Parágrafo único. As partes poderão, também, alterar esse instrumento de contrato através de Termo Aditivo 
a ele, onde se observem as regras previstas na legislação contratual especifica sobre o assunto, assim como 
prorrogá-lo quando do seu vencimento. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA VINCULAÇÃO AO EDITAL DE LICITAÇÃO 

A Contratada se obriga a prestar os serviços objeto deste contrato na conformidade do Pregão Presencial n.º 
001/2020 e à proposta do licitante vencedor, que, com seus anexos, integra este termo, independentemente 
de transcrição, para todos os fins e efeitos legais. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO FORO 

As partes elegem o Foro da Comarca de Serrinha, Estado da Bahia, que prevalecerá sobre qualquer outro, 

por mais privi legiado que seja para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente contrato. 

E, por estarem assim justas e contratadas, as partes firmam o presente contrato em 03 (três) vias, de igual 

teor e forrna, na presença das testemunhas, que o súbscrevem, depois de lido e achado conforme 

Serrinha, 11 de fevereiro de 2020 

MUNICÍPIO DE S'~RFìVNHA -BAHIA 
Adriano Silva,,~.i~ma 

~/ l ~_.~.- ~ c_ ~—
ATREINAMENTO &ASSESSORIA LTDA 

José Almeida de Castro Filho 


